
PODER JUDICIÁRIO  

DE 4Iirii 
s 

PROCESSO N9 2105 	/81  

ARQUIVA ï 

RECLAMANTE: 

Endereço 

R IS7ALDO SCAYES D5 SATOS 
!J 	d.21 Lt.13 - Setor San- 

tos Durront - :; sta 
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A fl'7C(1 A rr 

Endereço 

Dr.Abdas V.Machado 

A::. AnhanEu ra n. 3.511 -L'df. 
Anu.ra -ne Capri _8 2 andar 

 

  

/808 - Centro - Nesta - // 

'1 

RECLAMADO: 

Endereço 

A rYTna A flC. 

Endereço 

COESA E ;GE:HARIA E CCNSTWxçEs 
LTDA. 
Alameda do Bt0r0 n. 438 - 
coitro - Nata 

 

OBJETO 	
Saluro 

nw 

AUTUAÇÃO 

Aos 	17 	 dias do mês de setembro 

do ano de mil novecentos 	 , na Secretaria 

da'Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.dois........ 

Eu, P1, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2- 4 



EC LAMANTE 

ECLAMADO e 

LOCAL DATA: 	L1 

OBJETO: 
o 

Ui 

ESPCIE: OBSERVAÇÕES: 

[ 
DISTRIBUIDA A JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

e 
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* 



Exrno.Sr. Dr. Juiz Prssidente da 	JCJ. de Goiânia - GO. 

DO 

N.J4 	

JUSTtÇP¼ 	
TRpUiQ 

d: ..C.J. 	 CEtOO M 

Diz, ORISVALDO SOARES DOS SANTOS, bras. casado, 

pedreiro, CTPS. n 2  57.964/0001 - DF. Residente e domiciliado nes 

ta Capital à Rua 44 Qd. 21 Lt. 13 - Setor Santos Dwaont, via do' 

advogado, abaixo-assinado, (mandoto junto), devidarnerte inscrito 

na OAB. Secç8o de Goiss sob o n2 913 de Ordem e escrito'rio pro - 

fissional na Av. Anhanguera, n 2  3.511 (Eifcio Anlianguera - Ci-

ne Capri) 82 andar, sala 808 - Centro, respeitosanente vem a 

digna presença de Vossa Excelncia oferecer açao reclamatria 

contra: COESA Engenharia e Constru.çes Ltda, sediada na Alsmeda' 

do Botafog-o nQ 438 - Centro, e assim o faz pelos fatos e funda - 

mentos seguintes: 

1 - Que, o Reclamante se declarou opte.nte ao In.-

do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS.); 

2 - Que, o Reclsmsnte foi admitido em 14 de agos- 

to de 1.981; 

3 - Que, o seu salsrio e' 	de C$ 60,40 por hora; 

4 - O Reclaaan -Ue foi acidentado em serviço, se en 

contra sob cuidados médicos por 15 dias, período de 27/08 a 

11/09/81, entregue o atestado médico à reclamada e ngo conseguiu 

receber o salrio correspondente. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço 

da firma Reclamada, no endereço já mencionado, para comparecer 

em audincia a ser previamente designada, conteste a obrigaço 

se quizer e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamen 

to das parcelas seguintes: 

Sa1rio ref. a 15 dias de atestado mdico ......Cr$ 7.248,00 
TOTAL . . - . . Cr$ 7.248,00 

Protesta por todos os meios de provas em direito' 
permitidas, testemunhas, juntadas porteior de documentos, depoi-
mento pessoal do R e clamado, e que desde já reçuer e sob pena de' 
confesso. 	

D a presente o valçr de Cr$ 7.248,00 (Sete Mil,du 
zántos e Guarenta e Oito Cruzeiros). 	 - 

á
'Nestes ermos, 

Goiânia, 16 de setembro de 1.981. 
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INST1TUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA  REVDÉNCIÂ SOCIAL 

SFCRETARIA DE ASSISTENCIA MEDICA 
o 

ATESTADO MDICO 

ATESTO que o Segurado 

portador do Carteira Profissional n o  

Série 	 ,necessifo de
L ( 

dio3 dd 	 i ruboi h o, o pari!r desta data, por motivo de doença. 

1 

NOTA - Este otstodo e vIido poro as finalidades 

previstos no Arf. 86 do RGP$, aprovado pelo Decreto n! 

60.501, de 14/3/67 e sera expedido para juStifIctjy0 de 

lo 15 dias de ofastom.nto do trabalho. 

•SAM 65 

H r 
.1' 	t••p'• 

ií 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	ORIVALDO SOARES DOS S.AJNTOS, Liras. casado, cair 

pinteiro, CTPS. 57.964/0001 DF. Residente na' 

Rua 44 Qd. 21 Lt. 13 - Setor Santos Dumoni. 

x 

x 

x 
OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 

hrasileiros,casados,advoqados,inscritos na 
0.A3.Co. sob os n9s 913 e 1.721 e com o 
CPF n9s 002873261/7 e 010670871/68,respec-
tivamente,residentes e domiciliados nesta 
Caoital,com escritório profissional na Ave-
nida Anhanquera,3.511 89 andar 1 Sala 808,Ceri 
tro,tambm nesta Capital. 

x 

x 

x 

x 

x 

PODERES: PAP1 O FORO EM GERPL e ixais os da ressalva' 
do artigo 38 do Código de Processo Civil,po 
dendo tambêm arrolarem testemunhas,inquiri-
rem,fazerem acordos, praticarem todos os de 
mais atos ao fiel cumprimento do presente T 

rnandato,interporem recursos de todo e qual-
quer pronunciamento ou sentença,agirem em 
conjunto ou separadamente, independentemente 
da ordem de nomeação,que tudo darei por f ir 
me e valioso,inclusive variarem de açao,sa-
carem FGTS em estabelecimentos bancrios,re 
ceberem e endossarem cheques nominais em no 
mc do outorganto,fazerem adjudicação de 
hens,impugnarcm embargos à cxecuçao e de 
terceiros, e substabelecerem a presente no 
todo em parte,coni ou sem reserva de poderes 
e especialmente propor açao reclamatoria 

contra: COESA Engenharia e Constçes Ltda. 

Podendo receber e dar quitaço. 

x 

Goiânia, 16 de setembro de 1.981. 
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-7 
n. . < AÜREGITRAB  

S8tor de Distribuiço 

C E R T. 1 O A o 

Certifico e dou fé que contm a presente ç•:J recjrt5riü 

Numero de laudas: 

Instrumentos de procuraço: 

Folhas de documentos diversos: 	---(. 

Observaç6es:___________________________ 

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesme 	tbuX. 
- 

da para M— 	Junta de -eonciliaçao e Ju.rrentc r 	LTriJi- 

nia, sob o n 9 	42O4 	/ 	\ , conforme 	 nu 

livro de Oistribuiço n 9 QL 

Certifico também que foi designada a datF d 
-cçtLk,-L,G de 198(,s 

) 	 O 	,pa 

da audincia inaugural, tendo o interessado -:dr untu. 
Goinia, 	

/ 	de 	 de 1931 

Qo 

Chefe do Setor de Oistribuico 

o F -1 -5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Gc'inIa 

NOTIFICAÇÃO N9 669/81 

IOC s  fl• 210 T/' 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por ORISVALDO SOARS DOS SAN- 

1 ; . 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

conciliação e Julgamento, à Av.Gots n.82 - 2 andar - entro 

 12:O 	(doze e trinta  

horas do dia 05 	
( 

CtflCO 	 ) do mâs deOr081 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicaçao 

da pena de confissão, quanto à matária de fato. 

Nesta audiância deverã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç5es obrigarão O 

preponente. 

Gojna 	. 18 	de setembro de 19 81 

A 

COESA TC'rENIIARIA LTDA, 

Alameda do Botafogo n. 3i - entro 

Nesta 

/ 

-- 	 ' 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO eue a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 
SEED 

nç 

Em 21 /09 	/1981 

NO- 1. 5 



JUNTADA 
t6fltO3 autos 

Nesta data, 'aço 1untada 	
p ,, 	,, 

Diretor da ecreI 

AL 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

-- 	--. 

i U. ENTRE n(_) Qrcn 

U t Sf1 NATARlO%.__.ji_ 

C9 	 RTA r 	 - 

do 
	

: 

ESTADO 

;—RECEMDO EM
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

CERTIDÃO 
CRTIFICO que consta(m) da prcento folha _LQJ1 .......... T...... 	Tçumentos, por 



JUNTADA 
faço ntd 



1 

12k 
JUNTA t1!1i1rIZflr:2rL 
ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  !a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	tv? 	do ano de 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta 	de 
Conciliação e Julgamento de 	Co 	 , sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	LDC •CCTC LC'YTC 

presentes os Srs. 

Vogal representante dos Empregadores e EPDTC  

Vogal representante dos Empregados , para !STRUÇC : JLC.AENTO 

da reclamação ajuizada por 	.'LD? 2CAEC DCS SANTOS 

Lontra 	'OFCA ENC:NHA A : 	 'íÇEG LTA. 

relativa a 	o. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a) , o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, além 	da 	confissão 

quanto 	matéria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dncia da ação. 

Prejudicada a proposta de ,,cc~h-__c.ilia çã  

A audincia de julgamnfo foi des..ignada para  

° 	/198 ! 	s !2 	h 	m. , ci te o (a) reclamante. 

Nada mais. 

JÃJIZ DO TRABALHO 

VOGA REP. DOS 	REGADO 	 VOGAL REP. DOS7 EMPREGADOS 

LÁJ' » V 
1
,WÉ 

gj0  Ç06E0 g)tJ ga 'iíDa 

Diretor de cearia - La JCJ 
Goiânia - Go. 



Jata faço júntada aos pre.~ 

r'søçrrp r' 	 FFT4I 

a.  



o .V 

PODEZ JUDICIÀaIO 

JUSTIÇ4 DO TRABALHO 
JtMTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAtvNTO '- 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

Proc. flQ  JCJ 	7 T 

dias do mês de 	 do ano de mil 

novecentos e • 	 -, às L 2...í. horas, na sala 
(:. 

de audienclas deita junta, 	________ - 	 o reclamante_______ - 	- 
e o reclmado  

não tendo se realizado a audiencla 

para aprec1aço da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão 

nu 

foi designada nova audlencia 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes:________________________  

Ch.f. dõ 



JUNT1 r: 

ir 
W4çÁ  os! 
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À. 

P.J. JJSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 
 

La. JCJ 	2.105 

Aos 2' 	dias do ms de outubro do ano de SI 
às 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de 	Goiinia 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.Dio3o Jose da SHva 

presentes os Srs. Daniel Viona 
Vogal representante dos Empregadores e Expedito Domingos Bezerra 
Vogal representante dos Empregados, para instruo e julgamento 
da reclamação ajuizada por O r isvil do Soares dos Santos 

contra Coesa Engenharia e Construçes Ltda. 
relativa a salario. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 

Vistos, etc. 

Ori seal do Soares dos Santos xx;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ajuizou a presente reclamação con 

tra Coesa Ençjcnharia e Oonstruçes Ltd. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 

cial, embora notificado (a) (fl. r.). 
As s im, 

considerando que a injustificada ausência do 
(a) reclamado (a) à audiéncfã importa em revelia, alem de confis 

são quanto à matéria de fato; 
considerando que a materia de direito articu 

lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando tudo o mais dos autos, 
resolve 

a l JOJ/Gona, por votaçeo unnimc, julgar a reclamaçeo proceden 
, para condenar "oesa Ençenhara e Consfruçoes Ltda." a 

em oito (8) dias, ao Sr. Ori sval do Soares dos Santos a quantia de 
Cr7.243,00 a títnlo de quinze dias de au.Jl io doença. 

C'tstas, de Cr529, 00, sobre o valor da conde naçao, ' 

pela recda. 

Nada mais, ~L~ 	a presente. 
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-. 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'1•-JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Noti:flcação n9 ,. 

Em - de OUtUH de 191  

Pelo presente ficais cientjfjcado da DECISÃO proferi 
da por esta Junta, em audiência de 	1 de 	 de 19 

na Reclamação contra vós apresentada por 	 sosri
por. vos apresentada contra 	 - 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

J.do 

COMPROVANTE DE ENTR 
DO S E E O 	2 (RIT 

)r'c. OLiOI 
DESTINATAjO 

	

EC E 	3TJÇEs LtL, 

ENDEREÇO 

lrncdo do :otFoo n 2  .38 - Centro 

	

- CIDADE 	 E STA DO 

Ao limo. Sr. 	 est. 

- RECEBIDO 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO - 

° 	 1 
PataI n.n.................... 

Goiânia,. 	 de 

NO- 1.2 



procso. 	\ \ 
Gólânia. 	de\J)\\ 	de 1Li'' 

CE 	 nista data, foi expedi- 
da 1 _______  

para recolhimento de 

cust, 	€rnolumjtos ref. ao  presente 

	

_______ 	CEFTlFlCO que nesta data, foi expedi- 
d, a : 	erneto da 
guia 	 para depósito da impor- 
taíicja dt  

	

____ 	Goiania, c,, 	 - 	de 19 Jw.f) 
UNCIbNÂ, o 

JUNTADA 
autos Nesta data, faço juntada aos presantas  

EXPE1IÇIO DE COIk 

21 

d 

CERTIDÁQ 

O.to. • 4u fé que, nesta 

de i ______ 

T* 

CONCLUSÃO 
Nesta data1 faço coflC!uSoS os pre 

MM. Juiz Pjsidia. 	/ 

Aos ............ 
Dfrotor de Socretara 

CONCLJSOS 

$ autos ao 

Proceda-se a exec'.Iço, obserVaflaS 
as formalidades legais 

Em/  

Juiz do T alho 

!Dtogo c90 da iiuü 

Juiz do Trabalho Substituto 

txrrncio DE CHIA 

Dht& do Scretar. 
JlQNTOS 

OUDELVÂL 
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CPF 

 

• 05 	NOMA COMPLETO DO CONrRIBUNTE 	 LTDA 

1 07 	N 1 	08 	COMPLEMENTO (ANDOR SALA. ETC.) 

1 	r 06 	ENOERECO (RUA AVENIDA. PRACA ETC 
- DO 	OTAFO3O N• 438 C

UMERO 

NTRO - CEP 741OO 
1 

12 	SIGLA DA O 
39 IYRIT6 	 10 	CEP 	 ti 	MANICIP(0 

13 EXERCICIO 	14 COTA OU OUODECIM 	ID 	PERIODO DE APURUCUO 	 16 	TIPO 	 (7 	6- PROCESSO 	 IS 	REEERÊNCIVS 
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o 	 21DO 
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o 	 26 CÓDIGO 

CORRECAO MONETÁRIA 

ATENCAO. PREENCHAODA 

30 

'ZE O 4 CAc 	5 

VALOR. 

o 

Moa XI - RUO TUPIN0000S, 720 - FONE 202 0839 
MODELO APROV000 PEL4 NOVO 	 : 	' 	 CO-O 17+1526 000.23 - 0.2.- oro DEC0000T7010 N 001:75 



CERTIDAO 
ertifico que, nesta data, foi oxpedka e guia 

i levantamento n9jJ/W , no valor de Cr$.2q?1OD 

que se vê em frente. 

SECReTARIA 

19 I 

J 

( 

110 



I P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
Ia JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA)IENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

e. 	 1 

hs: Acrscida de 4uros e correçao monetria, se houver 

ALV_ARÁ 	J U D 1 CI AI 

CONTA N ±204 	€x 1009-009.'.009007 8-5 
ALVARÁ NQ 1181/81 

PROCESSO N 2  210/81 

RECLAMANTE risvaldo Loares dos ntos 

RECLAMADO 	nnenaria e Q.onstru.es  Ltdp. 	- 

DATA DO DEPÓSITO 	In1981 - - GD NQ 1192/8 

O DOUTOR  
Juiz do Trabalho - Presidente da 12 Juta de ConciIiaço e Julgamento de 

• 	Goiia, no uso de suas atribuiçes l'gais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econ6mica Federal , 

Agncia Central, Av, Gois, n 2 .601u a quem suas vezes fizer, que, 

vista-do presente A L V A R Á, éxpedido nos autos suara, entre partes 

tambm acima identificadas, pa94a.importncia de 	7.2+8,00-x-x-x-x-x 

(_ çf rii, Diint-s 	(iarent \itr) CreirrS 

seu advogado, Dro 

conforme procuraço de fi. ç)4 	dos autos. 

C UMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	1 n 	de _de 198 

 Eu, ( tondente Ju cio  

o datilografei e eu, 
	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA l JCJ.DE  GOIÂNIA 

o?- 1.6 



ecebi .nsta data a guia 

p1 Ievanmento de 

rterite ao presente processo, cujo 

aLz düu quitação. 

i£de 	d 
 TE) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JLNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO 

O E R TI 1Ã O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artiqo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. ( 

Em fi 3 de 	 1.9 j 

Diretor de Secretaria'  

CONCLUSÃO 

Diretor de Secretaria 

Arquive- se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

J u4 z 	iden 

O E- 1-2 


